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Órgão: Ministério da Fazenda/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil/Subsecretaria-Geral da Receita Federal do

Brasil/Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil 9ª Região Fiscal/Alfândega da Receita Federal do Brasil em Foz do

Iguaçu

PORTARIA ALF/FOZ Nº 110, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Delega competência ao Inspetor da Receita Federal do Brasil

Guaíra/PR.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Economia, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, publicada

no DOU em 27 de julho de 2020, com alterações promovidas pelas Portarias ME nº 15.106, de 28 de

dezembro de 2021, Portaria RFB nº 203, de 27 de julho de 2022, Portaria RFB nº 238, de 26 de outubro de

2022 e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei nº 200 de 25 de fevereiro de 1967,

regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979, e alterado pelo Decreto nº 86.377, de

17 de setembro de 1981, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em

Guaíra/PR e, em sua ausência ou impedimento, ao Inspetor-Substituto, para autorizar a realização de

operações de transbordo, baldeação, descarregamento ou armazenamento em locais sediados no

município de Guaíra/PR, indicados pelo Exportador, pela Empresa Comercial Exportadora ou pelo

Transportador, nos termos do artigo 6º da IN RFB nº 1.152, de 10 de maio de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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